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(')d'Aprovado <:: 
( ) Rejeitado 

Cód. 03 .00.02.05 · 1 C · P 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 4/2025 

Assunto: Requer a inclusao extraordinária do PLL nº 23/2025 na Ordem do Dia da Sessao Ordinária 
de 2 de abril de 2025. 

REQUEREMOS, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 

formalidades do Regimento Interno, em especial o artigo 73, seja o processo abaixo 

discriminado incluído na Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 02/04/2025, para 

discussão e votação: 

1) Projeto de Lei do Legislativo - PLL nº 23/2025, de autoria da Mesa Diretora do 

Legislativo (Vereadores Paulinho do Esporte, Maria Amélia e Jean Araújo), que 

"Dispõe sobre as referências e símbolos dos cargos da Câmara Municipal de 

Jacareí e revoga a Lei nº 5.930, de 13/04/2015, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa do Legislativo e dá outras providências". 

Sem mais para o momento, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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MOÇÃO Nº 187/2025 

Assunto: Moção de Apoio ao Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2025, que susta os efeitos da 
Resolução nº 258, e ao Projeto de Lei nº 1904/2024, que visa impedir que o aborto seja 
reconhecido como direito, ambos em tramitação na Câmara do Deputados. 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

cumpridas as formalidades regimentais, conste na Ata dos trabalhos desta Sessão o 

registro de Moção de Apoio ao Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2025, que susta os 

efeitos da Resolução nº 258, de 23 de dezembro de 2024, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, e ao Projeto de Lei nº 1904/2024, que 

visa impedir que o aborto seja reconhecido como direito, sem previsão de limite de tempo 

gestacional, durante todos os nove meses da gravidez, até o momento do parto. 

A presente moção tem como motivação a tentativa de legislar, por vias 

judiciais, matérias relacionadas à prática do aborto, conforme implícito na ADPF nº 442 

(Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental), apresentada ao Supremo 

Tribunal Federal. Tal ação busca questionar a recepção dos artigos 124 e 126 do Código 

Penal - que tratam do aborto - à luz da Constituição Federal. 

Cumpre ressaltar a grave afronta ao direito à vida presente na tese 

sustentada pela ADPF nº 442, a qual, além de propor a legalização do aborto até 12 

semanas de gestação, avança para além desse marco trimestral, com base na alegação 

de que "não haveria como se imputar direitos fundamentais ao embrião". 

Destacamos ainda, nesta moção, o reconhecimento às manifestações 

recentes do Excelentíssimo Presidente do Senado Federal, Rodrigo Pacheco, por ocasião 

do julgamento no Supremo Tribunal Federal acerca da descriminalização do porte de 

drogas para uso pessoal. Em sua fala, o parlamentar enfatizou que "a decisão do 

Parlamento é a única com legitimidade", classificando como "equívoco grave" e "invasão 

da competência do Poder Legislativo" qualquer tentativa de ativismo judicial. Reforçou, 

ainda, que "não se pode atribuir ao Congresso Nacional inércia ou omissão". 

Assim, por meio desta moção, manifesta-se expresso apoio ao Congresso 

Nacional e reitera-se a importância de se garantir suas prerrogativas constitucionais como 

o único órgão legitimado para legislar sobre matérias de sua competência. Isso se aplica 

especialmente, às discussões envolvidas no Recurso Extraordinário nº 635.659, relati o · . 
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ao tema das drogas, e à ADPF nº 442, referente ao tema do aborto, conforme previsto na 

Constituição Federal. Ressalte-se que cabe ao Supremo Tribunal Federal atuar como 

guardião da Carta Magna, e não como legislador. 

Por fim , não se pode ignorar a vontade popular, conforme estabelece o 

parágrafo único do artigo 1° da Constituição Federal: "Todo poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente". Esta moção, portanto, ecoa a 

voz da população brasileira, que, segundo diversas pesquisas realizadas por diferentes 

institutos, tem reiterado sua posição majoritariamente contrária à legalização do aborto. 

Feito este reg istro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta 

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente 

manifestação. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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MOÇÃO Nº 191 /2025 Cód. 06.00.04.01 · 1C · P 

Assunto: Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia das Telecomunicações, 5 de abril. 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

cumpridas as formalidades regimentais, conste na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro 

de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia das Telecomunicações, 5 de abril. 

O Dia das Telecomunicações é uma data relevante para reconhecer a 

importância das tecnologias de comunicação na sociedade contemporânea. Essas 

tecnologias exercem papel fundamental no desenvolvimento econômico, social e cultural, 

promovendo a inclusão digital e assegurando o acesso à informação, especialmente em 

períodos de crise. 

As telecomunicações são pilares da globalização e da transformação digital, 

conectando pessoas, empresas e governos em escala mundial. Os profissionais do setor, por 

meio de seu trabalho inovador, desenvolvem e mantêm as infraestruturas que viabilizam a 

comunicação instantânea. 

Além disso, as telecomunicações contribuem significativamente para o 

fortalecimento da educação, da ciência, da cultura e da democracia, garantindo que 

informações e serviços essenciais cheguem, de forma ágil, a toda a população. Por essa 

razão, é essencial promover a inclusão digital e assegurar o acesso universal às tecnologias 

de telecomunicações. 

Esta moção tem por objetivo reconhecer o impacto das telecomunicações no 

progresso da sociedade e expressar agradecimento aos profissionais e empresas do setor 

pelo trabalho desempenhado. Reafirma-se, ainda, o compromisso com a inovação tecnológica 

e a constante melhoria dos serviços, em busca de uma conectividade mais rápida, acessível 

e sustentável para todos. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta 

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente 

manifestação. 

Sala das Sessões, 2 de abril 
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MOÇÃO Nº 192/2025 

Assunto: Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Jornalista, 7 de abril. 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

cumpridas as formalidades regimentais, conste na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro 

de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Jornalista, 7 de abril. 

Em 7 de abril , celebramos o Dia do Jornalista, uma data para reconhecer a 

importância dessa profissão na construção da democracia, na promoção da cidadania e no 

fortalecimento da transparência nas instituições públicas. Os jornalistas desempenham um 

papel fundamental na sociedade, buscando informar, esclarecer e oferecer uma visão crítica 

sobre os acontecimentos que moldam nosso cotidiano. 

Neste dia especial, queremos destacar o trabalho dos jornalistas da TV 

Câmara de Jacareí, que têm se dedicado com seriedade e comprometimento para levar à 

população as informações mais relevantes sobre o cenário político e as ações da Câmara 

Municipal. O trabalho realizado pela equipe da TV Câmara é de extrema importância, pois 

assegura o direito da comunidade ao acesso à informação clara e precisa, além de promover 

a participação ativa dos cidadãos na vida pública da cidade. 

Os jornalistas da TV Câmara, com sua ética, responsabilidade e 

profissionalismo, desempenham um papel crucial no fortalecimento da democracia local, 

trazendo ao público as discussões e decisões que impactam diretamente a vida de todos. Eles 

são, sem dúvida, um elo vital entre os representantes eleitos e a população de Jacareí. 

Por isso, expressamos nosso reconhecimento e gratidão aos jornalistas da 

TV Câmara de Jacareí, que com seu trabalho diário garantem que a informação chegue de 

forma transparente e imparcial aos cidadãos, promovendo a democracia e a cidadania em 

nossa cidade. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta 

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente 

manifestação. 

Sala das Sessões, 2 de abri 
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MOÇÃO Nº 193/2025 

Assunto: Moção Congratulatória ao Lar Frederico Ozanam pela posse de sua nova diretoria. 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

cumpridas as formalidades regimentais, conste na Ata dos trabalhos desta Sessão o 

registro de Moção Congratulatória ao Lar Frederico Ozanam pela posse de sua nova 

diretoria. 

O Lar Frederico Ozanam sempre foi um exemplo de solidariedade e de 

ação concreta para o bem-estar dos mais vulneráveis, e a escolha de Marli Peixoto para 

presidir a instituição é um reflexo da confiança que todos depositam em sua capacidade 

de liderar com responsabilidade e sensibilidade social. A vice-presidente, Maria 

Raimunda, e o tesoureiro , Mauro Domingos de Moraes, representam a união de forças 

competentes, que certamente contribuirão para o fortalecimento da instituição e a 

ampliação dos seus serviços. Juntos, esses novos líderes assumem a missão de dar 

continuidade ao trabalho que, ao longo dos anos, tem sido um verdadeiro pilar de amparo 

e apoio à comunidade. 

Neste momento, reafirmamos a importância da continuidade e inovação 

dos serviços prestados pelo Lar Frederico Ozanam, que não só representa um marco na 

assistência social do município, mas também é uma referência no acolhimento 

humanitário. A nova gestão, com sua visão estratégica e compromisso com os princípios 

de justiça social e inclusão, será decisiva para enfrentar os desafios sociais e garantir que 

a instituição continue sendo um ponto de referência no cuidado e na promoção de uma 

sociedade mais justa e igualitária. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta 

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente 

manifestação. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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MOÇÃO Nº 194/2025 

Assunto: Moção de Apoio às reivindicações apresentadas pelos motoboys. 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

cumpridas as formalidades regimentais, conste na Ata dos trabalhos desta Sessão o 

registro de Moção de Apoio às reivindicações apresentadas pelos motoboys. 

É inegável que os motoboys desempenham uma função essencial para o 

funcionamento da sociedade moderna, real izando entregas de alimentos, medicamentos 

e diversos outros produtos. No entanto, esse grupo de trabalhadores enfrenta uma série 

de desafios, como a falta de benefícios essenciais, condições de segurança adequadas e 

a desvalorização do seu trabalho. 

Muitos desses profissionais não têm acesso a benefícios como seguro de 

saúde, descanso remunerado e nem a um ambiente de trabalho seguro, o que coloca em 

risco não apenas a sua saúde e segurança, mas também a qualidade do serviço prestado 

à sociedade. 

Além disso, a remuneração por entrega realizada não reflete o esforço, o 

risco e o desgaste físico envolvidos nessa atividade. Os custos com a manutenção das 

motocicletas e os altos riscos enfrentados diariamente nas ruas não são levados em 

consideração no valor pago por entrega, o que contribui para a difícil situação financeira 

de muitos motoboys, que sequer conseguem garantir uma vida digna com o que recebem. 

Em um contexto onde a economia digital cresce rapidamente e as 

entregas se tornam cada vez mais essenciais, é fundamental que as empresas e 

autoridades reconheçam a importância dessa categoria profissional. A luta por melhores 

condições de trabalho e um pagamento mais justo é uma reivindicação legítima e 

necessária para garantir o bem-estar de todos os trabalhadores que, com seu esforço, 

garantem o funcionamento do comércio e serviços, muitas vezes sem o devido 

reconhecimento e valorização. 

Diante disso, manifestamos total solidariedade às reivindicações dos 

motoboys e destacamos a cobrança para que as empresas e os responsáveis por essas 

condições de trabalho tomem as medidas necessárias para garantir que seus direitos 

sejam respeitados. 
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É fundamental que haja um aumento significativo na remuneração das 

entregas, melhores condições de segurança e a criação de políticas públicas que 

assegurem a dignidade desses profissionais. 

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta 

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente 

manifestação. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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INDICAÇÃO Nº 1411/2025 

Assunto: Remoção de manilha que se encontra abandonada na lateral da Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE) do Residencial Parque dos Sinos. 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis visando à remoção de uma manilha que se encontra 

abandonada na lateral da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Residencial Parque 

dos Sinos. 

A referida manilha está localizada em via pública e vem causando sérios 

transtornos à população local, uma vez que representa risco iminente de acidentes, tanto 

para pedestres quanto para motoristas. Além disso, o objeto tem sido utilizado como ponto 

de descarte irregular de resíduos, o que contribui para a proliferação de animais 

peçonhentos e a degradação das condições de salubridade do local, afetando diretamente 

o bem-estar dos moradores da região. 

Diante do cenário apresentado, solicitamos que seja realizada, com 

urgência, a remoção da manilha e a limpeza completa da área, de forma a restabelecer 

a segurança, a higiene e a ordem no espaço público. Ressaltamos que a situação tem 

gerado grande preocupação entre os munícipes, que aguardam providências do Poder 

Público para solucionar o problema de forma definitiva. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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INDICAÇÃO Nº 1413/2025 

Assunto: Medidas para o reparo da calçada danificada na Rua Alvorada, em frente ao número 173, no 
Jardim Panorama. 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis visando às medidas para o reparo da calçada 

danificada na Rua Alvorada, em frente ao número 173, no Jardim Panorama. 

A calçada neste local, onde se encontra um bueiro, sofreu um 

afundamento, o que tem ocasionado o acúmulo de água nas proximidades. 

Essa condição tem gerado, além de incômodos devido ao constante mau 

cheiro proveniente da água parada, um risco considerável à saúde pública, visto que o 

acúmulo de água representa um ambiente propício para a proliferação do mosquito Aedes 

aegypti, transmissor de doenças como a dengue, zika e chikungunya. 

Diante dessa situação, solicitamos que seja realizada a reparação urgente 

da calçada e do sistema de drenagem, a fim de evitar o acúmulo de água e, 

consequentemente, minimizar os riscos à saúde dos moradores da região. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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INDICAÇÃO Nº 1414/2025 

Assunto: Capina, limpeza e manutenção do Espaço Pet da Praça Vereador Genésio Rodrigues. 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis, junto a Secretaria Competente, visando à 

realização de capina, limpeza e manutenção do Espaço Pet da Praça Vereador Genésio 

Rodrigues. 

Vimos por meio deste, em atendimento às demandas da comunidade do 

Parque dos Sinos, especialmente dos moradores da Avenida Vereador Egídio Antônio 

Coimbra, solicitar, com urgência, a realização de serviços de capina e limpeza na Praça 

Genésio, bem como a manutenção do Espaço Pet localizado nesta praça. 

O mato alto tem se proliferado de maneira descontrolada, criando um 

ambiente propício para o aparecimento de animais peçonhentos, como cobras e 

escorpiões, colocando em risco a segurança dos moradores, especialmente das crianças 

e dos animais de estimação que frequentam o local. Além disso, o mato alto tem 

impossibilitado o uso adequado da área tanto para os pets quanto para as crianças, que 

não podem brincar ou se divertir com segurança nesse espaço público. 

Diante da gravidade da situação, solicitamos a realização urgente da 

capina e limpeza, para garantir a segurança e o bem-estar da população local, permitindo 

que todos possam utilizar o espaço com tranquilidade. 

Diante desse contexto, respeitosamente recorremos aos préstimos da 

Prefeitura Municipal e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 2025. 
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